
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR REINALDO GASPAR 
 
 
Ementa:
 
Nesta oportunidade, solicito a Vossa Excelência que sejam viabilizados recursos financeiros,
através de uma Emenda Parlamentar, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para a
Organização Não Governamental “Instituto Villa Augusta”, localizada na Estrada Municipal
José Franco de Souza, Bairro Lambari, no Município de Guararema.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

42/2026 42/2026 22/01/2026 15:17:53 22/01/2026 14:33:39

Tipo Número

OFÍCIO GABINETE REINALDO GASPAR 1/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://guararema.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003100310033003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.




